
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

2º PERÍODO LEGISLATIVO – 2ª SESSÃO LEGISLATIVA - 17ª LEGISLATURA

REUNIÃO ORDINÁRIA – ATA Nº 69/2018

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, às 9h54min, no Palácio Borges

de Medeiros, ocorreu a 69a Reunião Ordinária correspondente ao 2o Período Legislativo da 2a

Sessão Legislativa da 17a Legislatura da Câmara Municipal de Uruguaiana, com a presença dos

seguintes edis: Ver. Irani Coelho Fernandes - Presidente, Ver. José Fernando Tarragó - Vice-

Presidente, Vera Josefina Soares Brüggemann – Secretária, Vera  Zulma Rodrigues Ancinello -

2a Secretária, Ver. Rafael da Silva Alves - 3o Secretário, Ver. Carlos Alberto Delgado de David,

Ver.  Carmelo Severino Borges Madeira, Ver.  Eric Lins Grilo, Ver.  Mano Gás, Vera Suzana

Cardoso  Alves e  Ver.  Vilson  José  Brites  Borges.  À  hora  estabelecida,  o  Vereador  Irani

Fernandes,  invocando o nome de Deus,  declarou aberta a reunião e,  conforme Resolução nº

13/02, solicitou à Vereadora Josefina Soares que realizasse a leitura de um trecho da Bíblia:

Salmo 139 – Versículos 01-04 (Deus onisciente e onipotente). Após, solicitou à Secretária a

leitura da ata da reunião anterior, a qual foi aprovada na íntegra. Registra-se, para constar, que foi

aprovada para a próxima quinta-feira, durante a reunião ordinária, a realização da solenidade de

homenagem solicitada pelo Vereador Carlos Delgado à Celemaster pela conquista do 3o Título de

Campeã  Estadual  de  Futsal  Feminino.  Às 10h12min,  conforme requerimento  nº  25/2018  de

autoria do Vereador Rafael Alves, utilizou o espaço da Tribuna Livre o Senhor Emanuel de Deus

Torres Nunes, chefe do escritório da EMATER em Uruguaiana, que explanou sobre as atividades

desenvolvidas  pela entidade,  prestando esclarecimentos e  informações que dizem respeito ao

meio rural do município. Após, manifestaram-se os Vereadores Rafael Alves, Irani Fernandes e o

Senhor Paulo Ricardo Moreira. Após, a reunião foi suspensa para registro fotográfico. Às 10h47,

o  Presidente  solicitou  a  leitura  dos  documentos  constantes  na ORDEM DO DIA -  Foram

aprovados:  os  REQUERIMENTOS de  no 143  a  147/2018/LEG;  as  MOÇÕES de  no 94  a

96/2018/LEG e o REQUERIMENTO VERBAL do Vereador Eric Lins que solicitou o envio de

correspondência  ao  Executivo,  requerendo  informações  quanto  à  proposta  de  emenda  à  Lei

19/2018, prevendo a ampliação do prazo para adesão à URUPREV. Esta proposição deverá ser

convalidada, até às 9 horas, do dia 05 do corrente mês, conforme prevê o Regimento Interno

desta Casa em seu artigo de nº 146, § 4º. Foi aprovado regime de urgência urgentíssima para a

tramitação do Projeto de Lei Ordinária 131/2018, protocolado sob o no 856/2018, que autoriza a
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abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente no valor de R$ 5.943.951, 34

(cinco milhões, novecentos e quarenta e três mil com trinta e quatro centavos). Foram aprovados

em Discussão e Votação Únicas:  1)  Projeto de Lei  Ordinária 127/2018,  do Executivo,  que

‘Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$

1.266.236,37 (um milhão, duzentos e sessenta e seis mil, duzentos e trinta e seis reais com trinta

e sete centavos); ’2) Projeto de Lei Complementar 9/2018, do Executivo, que ‘Dá nova redação

ao caput  do artigo 111,  da Lei  Complementar  n.º  18/2018’.  Foram apreciados em  Primeira

Discussão:  1)  Projeto  de  Lei  Ordinária  70/2018 –  Ver.  Carlos  Delgado  -Institui  o  Dia

Municipal do Leonismo; 2) Projeto de Lei Ordinária 103/2018 – Todos os Vereadores do Poder

Legislativo - Declara como cidade irmã do Município de Uruguaiana-RS, a Cidade de Beitunia,

no  estado  de  Ramallah  e  al-Bireh,  Cisjordânia  e  dá  outras  providências.  MATÉRIAS  DO

EXPEDIENTE - Foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento da Casa em

regime de urgência urgentíssima o Projeto de Lei Ordinária 131/2018 – do Executivo –

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente,  no valor de R$

5.943.951,34 (cinco milhões, novecentos e quarenta e três mil, novecentos e cinquenta e um reais

com trinta e quatro centavos). Foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento

da Casa em regime de urgência o Projeto de Lei Ordinária 132/2018  – do Executivo -

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente,  no valor de R$

2.617.649,65 (dois milhões, seiscentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta e nove reais com

sessenta  e  cinco  centavos).  Foi  encaminhado  à  Comissões  Técnicas  da  Casa  em tramitação

ordinária: 1) Projeto de Lei Ordinária 133/2018 – Ver. Vilson Brites (Cabrito) - Dá nova redação

ao art. 1º da Lei nº 4.975, de 29 de outubro de 2018; 2) Projeto de Lei Ordinária 134/2018 – Verª.

Zulma  Ancinello  -  Institui  no  Calendário  Oficial  do  Município  a  URUDOCES,  feira  de

confeitaria  de  Uruguaiana/RS.  Foi  aprovada  a  representação  de  vereadores  no  evento

conforme os convites de nos 151 e 152/2018/LEG. CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS:

*A  Diversos:  correspondências  protocoladas  sob  os  nos 449  a  454/2018/LEG/2018.*Ao

Executivo:  correspondências  protocoladas  sob  os  nos 292  a  295/2018.  (Registra-se  que  o

conteúdo das discussões e pronunciamentos desta reunião encontra-se arquivado no Setor de

Imprensa da Casa, estando à disposição para consultas, se necessário).  Cumpridos os objetivos e

nada  mais  havendo  a  tratar,  invocando  o  nome  de  Deus,  às  11h24min,  o  Vereador  Irani
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Fernandes declarou  encerrada  a  reunião.  Para  constar,  eu,  Nelida  Pinto  Sanguinetti,  Oficial

Legislativo, lavrei a presente ata. Sala Vereador Ramão Barbat Filho, aos vinte e sete dias do mês

de novembro de dois mil e dezoito. (27.11.2018). ######################################

#####################################################################(nps/cmu)
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